PROJETO DE LEI Nº 165/2025


Data: 09 de setembro de 2025


Garante ao cidadão a opção pela doação de ração para cães ou gatos em eventos direta ou indiretamente promovidos, organizados ou patrocinados pelo Poder Executivo Municipal, nos quais seja exigida a doação de alimento não perecível como condição de acesso.


[bookmark: _Hlk196212356]PROFª SILVANA PERIN - MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica garantido ao cidadão a opção pela doação de ração para cães ou gatos em eventos direta ou indiretamente promovidos, organizados ou patrocinados pelo Poder Executivo Municipal, nos quais seja exigida a doação de alimento não perecível como condição de acesso.

§ 1º A escolha entre a doação de alimento não perecível ou de ração caberá exclusivamente ao cidadão, sendo vedada qualquer restrição ou impedimento de acesso ao evento por parte de seus organizadores.

§ 2º A ração doada deverá estar devidamente embalada e dentro do prazo de validade, nas mesmas condições de exigência aplicáveis aos alimentos não perecíveis.
 
Art. 2º A destinação e a distribuição das rações arrecadadas serão definidas por ato do Poder Executivo Municipal, que deverá encaminhá-las a abrigos, organizações da sociedade civil ou programas voltados à causa animal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 09 de setembro de 2025.



PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB


JUSTIFICATIVA


Considerando a importância de ampliar as formas de contribuição solidária nos eventos promovidos, organizados ou patrocinados pelo Poder Executivo Municipal, o presente Projeto de Lei apresenta como escopo garantir ao cidadão a opção pela doação de ração para cães ou gatos em substituição ao alimento não perecível tradicionalmente exigido como condição de acesso a essas atividades;

Considerando que a iniciativa visa fomentar a responsabilidade social compartilhada, incentivando o engajamento da sociedade não apenas com as causas humanitárias, mas também com a causa animal, especialmente no acolhimento e cuidado de cães e gatos em situação de abandono ou vulnerabilidade;

Considerando que a proposta estimula a participação ativa da população em ações solidárias, sem prejudicar a arrecadação de alimentos destinados a pessoas em situação de insegurança alimentar, uma vez que a escolha da forma de doação será facultativa ao cidadão, respeitando suas convicções, preferências e áreas de maior engajamento social;

Considerando que a destinação adequada das doações será regulamentada pelo Poder Executivo, assegurando que as rações arrecadadas sejam entregues a instituições, abrigos e programas que atuem de forma séria, transparente e comprometida com a proteção e bem-estar dos animais;

Considerando, por fim, que a proposta reflete uma visão moderna e inclusiva de solidariedade, na qual as diferentes formas de contribuição cidadã são reconhecidas e valorizadas, o que fortalece os laços comunitários e estimula práticas de empatia, respeito e cuidado com todas as formas de vida;

Por todos estes motivos, solicitamos aos nobres edis, a aprovação do presente Projeto de Lei.
 

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de setembro de 2025.





PROFª SILVANA PERIN
[bookmark: _GoBack]Vereadora MDB
